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Deliberações  (Reunião  de  Câmara  Pública  realizada
em  26  de  setembro  de  2012):

- Proposta  n.º  348/2012  (Subscrita  pela  Vereadora

Helena  Roseta  e  pelo  Vereador  Manuel  Salgado)

- Aprovou  as  Normas  do  Programa  Reabilita  Primeiro
Paga  Depois,  no  quadro  do  Programa  de  Valorização
do  Património  Habitacional  Municipal,  nos  termos
da  proposta  [pág.  1308  (7)].

- Proposta  n.º  349/2012  (Subscrita  pela  Vereadora

Helena  Roseta) - Aprovou  as  Normas  do  Programa
de  Renda  Convencionada,  no  quadro  do  Programa
de  Valorização  do  Património  Habitacional  Municipal,
nos  termos  da  proposta  [pág.  1308  (17)].

- Proposta  n.º  593/2012  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  alteração  à  Proposta
n.º  102/2012,  relativa  ao  projeto  de  versão  final  do  Plano
de  Pormenor  da  Pedreira  do  Alvito,  para  efeitos
de  envio  à  Assembleia  Municipal  para  aprovação,
nos  termos  da  proposta  [pág.  1308  (164)].

- Proposta  n.º  594/2012  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  alteração  à  Proposta
n.º  369/2011,  relativa  ao  projeto  de  versão  final  do  Plano
de  Pormenor  da  Avenida  José  Malhoa,  para  efeitos
de  envio  à  Assembleia  Municipal  para  aprovação,
nos  termos  da  proposta  [pág.  1308  (164)].

- Proposta  n.º  595/2012  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  alteração  à  Proposta
n.º  370/2011,  relativa  ao  projeto  de  versão  final  do  Plano
de  Pormenor  de  Palma  de  Baixo,  para  efeitos  de  envio
à  Assembleia  Municipal  para  aprovação,  nos  termos
da  proposta  [pág.  1308  (164)].
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- Deliberação  n.º  349/CM/2012  (Proposta  n.º  349/2012)
- Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Normas  do  Programa  de  Renda  Convencionada

Pelouro:  Habitação.
Serviço:  DMHDS.

Considerandos:

1 - Em  2010/01/12  foi  aprovada  pela  Assembleia  Municipal
de  Lisboa  a  Proposta  n.º  1115/2009  da  Câmara  Municipal,
que  fixou  os  objetivos  estratégicos  do  Programa  Local
de  Habitação,  entre  os  quais  o  objetivo  D - Adequar  a  oferta
à  procura  de  habitação,  desenvolvido  nos  seguintes  termos:
«Reduzir  o  desequilíbrio  entre  a  oferta  e  a  procura  de  habitação,
em  termos  de  quantidade,  qualidade  e  preço  acessível  (isto
é,  adequando  à  taxa  de  esforço  das  famílias)  e  incentivar
a  colocação  dos  fogos  devolutos  no  mercado,  dando  prioridade
à  dinamização  do  arrendamento,  regulando  as  tipologias
de  acordo  com  a  procura,  proporcionando  habitação  pública,
apoiada  ou  cooperativa  a  quem  não  consegue  aceder
ao  mercado  privado,  incentivar  a  habitação  privada  de  baixo
custo  e  fixar  nova  população  ativa»;

2 - Através  da  Deliberação  n.º  679/CM/2011,  de  21  de  dezembro,
foi  aprovado  o  lançamento  do  Programa  de  Valorização
do  Património  Habitacional  Municipal  (PVP)  que  prevê
um  conjunto  de  programas  de  intervenção  destinados
à  alienação,  ao  arrendamento  e  à  reabilitação  de  património
habitacional  municipal.  Os  programas  de  arrendamento
a  criar  consistem  em  modalidades  de  Renda  Convencionada,
as  quais  exigem  uma  alteração  do  Regulamento  do  Regime
de  Acesso  à  Habitação  Municipal  (RRAHM),  publicado  no
Boletim  Municipal  n.º  814,  de  24  de  setembro  de  2009,
em  vigor  desde  30  de  dezembro  de  2009.  A  proposta  de  alteração
do  RRAHM  está  agendada  para  submissão  a  discussão
pública  como  Proposta  n.º  393/2012;

3 - O  Programa  de  Renda  Convencionada  visa  a  promoção
de  um  mercado  de  arrendamento  de  valores  intermédios,
procurando  adequar  a  oferta  à  procura  de  habitação  na  cidade
de  Lisboa,  com  valores  de  arrendamento  inferiores  aos
praticados  no  mercado  privado.  Inclui  uma  modalidade  geral
e  duas  modalidades  especiais,  a  Renda  Convencionada  Jovem
- que  permitirá  associar  o  arrendamento  convencionado
ao  programa  governamental  Porta  65  Jovem,  ou  outro  equi-
valente  que  o  venha  a  substituir;  e  o  Arrendamento  Estudante
- destinado  ao  arrendamento  partilhado  e  periódico  a  estu-
dantes/professores/investigadores  ou  entidades  ligadas
ao  meio  universitário,  por  Protocolo  com  as  Universidades;

4 - A  elaboração  das  presentes  normas  para  o  Programa
de  Renda  Convencionada  teve  em  consideração  o  regulamento
governamental  associado  ao  programa  Mercado  Social
de  Arrendamento  (MSA),  que  faz  parte  do  Programa  de  Emer-
gência  Social  e  visa  colocar  no  mercado  de  arrendamento
frações  detidas  pela  banca,  a  valores  inferiores  aos  do  mercado.
A  CML  deliberou  participar  no  MSA  através  da  Deliberação
n.º  334/CM/2012,  de  30  de  maio.  Os  valores  de  renda
a  praticar  no  MAS  serão  30 %  inferiores  aos  praticados
no  mercado  livre  e  os  imóveis  a  arrendar,  numa  primeira
fase,  são  cerca  de  2000  em  cerca  de  100  Municípios

do  País.  O  MSA  é  gerido  por  um  Fundo  de  Investimento
Imobiliário  para  Arrendamento  Habitacional,  selecionado
por  concurso,  a  quem  cabe  a  definição  em  concreto
dos  valores  de  arrendamento  das  frações  habitacionais
a  colocar  no  mercado;

5 - O  número  de  frações  do  MSA  disponíveis  no  concelho
de  Lisboa  é  por  enquanto  diminuto.  É  pois  conveniente
que  a  CML  crie  bolsas  de  arrendamento  acessível,  a  partir
de  frações  habitacionais  municipais  devolutas  em  bom  estado
de  conservação,  que  possam  ser  afetas  a  esse  uso,  sem
prejuízo  da  manutenção  do  atual  regime  de  acesso  à  habitação
municipal  com  renda  social  ou  apoiada  para  famílias  com
carências  económica,  nos  termos  do  RRAHM.  É  objeto
do  presente  Programa  a  criação  bolsas  de  arrendamento
acessível  através  de  um  novo  modelo,  o  «arrendamento
convencionado»,  para  estratos  populacionais  jovens  ou  com
necessidades  habitacionais  que  não  possam  ser  respon-
didas  pelo  Regulamento  do  Regime  de  Acesso  à  Habitação
Municipal  (RRAHM),  mas  também  não  consigam  pagar
os  atuais  valores  de  mercado;

6 - Existe  um  enorme  diferencial  entre  a  oferta  e  a  procura
de  arrendamento  no  mercado  livre  em  Lisboa.  Segundo
dados  da  Associação  dos  Profissionais  e  Empresas  de  Mediação
Imobiliária  de  Portugal  (APEMIP)  relativos  ao  primeiro
trimestre  de  2012,  no  concelho  de  Lisboa,  do  lado  da  oferta,
os  valores  médios  variaram  entre  769  euros  para  tipologia  T0
e  T1,  918  euros  para  T2  e  1246  euros  para  T3  ou  superior.
Do  lado  da  procura,  os  valores  variaram  entre  440  euros
para  T0  ou  T1,  505  euros  para  T2,  625  euros  para  T3
e  780  euros  para  T4  ou  superior;  ou  seja,  a  procura
apresenta  valores  50 %  a  40 %  inferiores  aos  da  oferta.  Além
disso,  a  estrutura  da  oferta  continua  a  privilegiar  a  venda
(88,2 %  para  venda  versus  11,7 %  para  arrendamento)
enquanto  a  procura  revela  uma  tendência  inversa  (43,5 %
para  venda,  contra  55,8 %  para  arrendamento);

7 - O  Decreto-Lei  n.º  166/93,  de  7  de  maio,  que  estabe-
leceu  o  regime  de  renda  apoiada,  determina  no  n.º  2  do
seu  artigo  1.º  que  fiquem  «sujeitos  ao  regime  de  renda
apoiada  os  arrendamentos  das  habitações  do  Estado,
seus  organismos  autónomos  e  institutos  públicos,  bem  como
os  das  adquiridas  ou  promovidas  pelas  Regiões  Autónomas,
pelos  Municípios  e  pelas  instituições  particulares  de  solida-
riedade  social  com  comparticipações  a  fundo  perdido  conce-
didas  pelo  Estado,  celebrados  após  a  entrada  em  vigor
do  presente  diploma»;

8 - A  CML  é  detentora  de  um  vasto  património  habitacional,
do  qual  cerca  de  dois  terços  (16 000  fogos)  foi  alvo  de  compar-
ticipações  a  fundo  perdido  concedidas  pelo  Estado,  nomea-
damente  ao  abrigo  dos  programas  PER  e  PIMP.  É  nosso
entendimento  que  no  restante  património  municipal,  de  que
fazem  parte  os  fogos  do  património  habitacional  disperso,
muitos  deles  alvo  de  processos  de  reabilitação  recente
ou  em  fase  de  conclusão  com  financiamento  do  PIPARU,
é  possível  e  conveniente  aplicar  o  novo  modelo  de  arren-
damento  da  «renda  convencionada».  O  mesmo  se  pode  dizer
de  uma  parte  dos  fogos  devolutos  em  bairros  municipais
não  abrangidos  pelos  programas  PIMP  e  PER.  Há  com  efeito
vantagem  em  diversificar  os  estratos  populacionais  dos  bairros
municipais,  o  que  pode  ser  feito  através  da  alienação
aos  moradores  dos  fogos  que  ocupam  ou  da  diversificação
das  modalidades  de  arrendamento,  contribuindo  para
um  maior  equilíbrio  socioeconómico  dos  bairros  e  contra-
riando  a  formação  de  guetos  e  bolsas  de  pobreza;
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9 - O  Programa  de  Renda  Convencionada  foi  incluído  no  Plano  de  Atividades  para  2012  aprovado  pelos  Órgãos  Municipais
competentes  através  da  Acão  C1.08.P004.01  incluída  no  objetivo  C1 - Re-Habitar  Lisboa  do  eixo  C - Cidade  de  Oportunidades;

10 - Entendemos  pois  ser  oportuno  que  a  CML  crie  o  Programa  de  Renda  Convencionada,  para  dar  cumprimento  ao  objetivo
estratégico  D  do  Programa  Local  de  Habitação,  acima  referido,  e  com  os  seguintes  objetivos  específicos:

a)  Criar  um  mercado  de  arrendamento  com  valores  inferiores  aos  valores  médios  praticados  no  mercado  de  arrendamento  privado,
dirigindo  esta  oferta  a  agregados  familiares  em  situação  de  carência  habitacional  mas  que  se  encontram  fora  da  abrangência
da  Habitação  Social  tradicional;

b)  Criar  uma  bolsa  de  arrendamento  de  fogos  municipais,  com  frações  municipais  devolutas  em  condições  de  habitabilidade
boas  ou  razoáveis,  em  alternativa  à  alienação;

c)  Criar  condições  para  atrair  jovens  para  a  cidade,  através  da  oferta  de  rendas  abaixo  dos  limites  do  programa  «Porta
65  Jovem»,  ou  outro  que  o  substitua,  permitindo  que  qualquer  jovem  que  cumpra  as  condições  de  ambos  os  programas
possa  beneficiar  cumulativamente  do  apoio  do  Estado  através  do  Porta  65  Jovem  e  de  uma  renda  convencionada  inferior
à  do  mercado;

d)  Proporcionar  uma  maior  mistura  de  estratos  e  idades  de  população  nos  bairros  municipais,  contribuindo  para  a  sua
requalificação  e  revitalização;

e)  Melhorar  a  gestão  do  parque  habitacional  municipal,  garantindo  receitas  que  permitam  a  efetiva  manutenção  e  conservação
deste  parque.

11 - A  criação  deste  Programa  implica  a  aprovação  das  respetivas  normas  pela  CML  e  a  aprovação  pela  AML  da  Deliberação
n.º  489/CM/2012,  de  25  de  julho,  que  altera  o  artigo  4.º  do  Regulamento  do  Regime  de  Acesso  à  Habitação  Municipal,
permitindo  criar  bolsas  de  arrendamento  para  grupos  específicos  nos  termos  dos  Regulamentos  e  Programas  municipais
em  vigor;

12 - Para  a  fixação  do  valor  da  renda  convencionada,  entendemos  não  tomar  como  referência  o  valor  de  mercado,  dada
a  volatilidade  do  mesmo  e  o  grande  diferencial  entre  a  oferta  e  a  procura.  Optámos  por  isso  por  tomar  como  base
de  cálculo  o  valor  da  «renda  condicionada»,  calculada  nos  termos  legais  e  que  constitui  em  si  mesma  o  valor  máximo  possível
de  aplicar  nos  contratos  de  renda  apoiada.  O  valor  da  renda  convencionada  é  calculado  aplicando  a  este  valor  base,
que  é  o  da  renda  condicionada,  um  fator  que  varia  entre  1,4  e  1,6  (ou  seja,  uma  majoração  entre  40 %  a  60 %)  consoante
o  coeficiente  de  localização  do  fogo,  definido  para  efeitos  do  Código  do  IMI  segundo  a  Portaria  n.º  1119/2009,  de  30  de
setembro  e  de  acordo  com  a  seguinte  tabela:

- Coeficiente  de  localização  IMI  1,2  a  1,8 - Fator  de  majoração  1,4;
- Coeficiente  de  localização  IMI  1,8  a  2,4 - Fator  de  majoração  1,5;
- Coeficiente  de  localização  IMI  2,4  a  3,0 - Fator  de  majoração  1,6.

13 - Feita  uma  simulação  para  valores  médios  de  áreas  úteis  do  património  disperso  municipal,  por  tipologia,  verifica-se
que  a  renda  convencionada  se  situa  num  intervalo  entre  os  300  euros  e  os  650  euros,  muito  abaixo  dos  valores  médios
atuais  da  oferta  em  Lisboa  e  ainda  abaixo  dos  valores  médios  da  procura,  como  se  pode  ver  no  quadro  seguinte:



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A

M U N I C I P A L
B O L E T I M

1308  (19)N.º  971 27 QUINTA - F E I R A

SETEMBRO  2012

14 - Foram  entretanto  preparadas  minutas  de  contratos  de  arrendamento,  para  as  modalidades  com  obras  ou  sem  obras
a  realizar  pelo  inquilino,  tendo  em  conta  as  alterações  ao  regime  jurídico  do  arrendamento  urbano  contidas  na  Lei  n.º  31/2012,
de  14  de  agosto.  Essas  minutas  integram  os  Anexos  3  e  4  desta  proposta.

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  i)  do  artigo  13.º  e  da  alínea  b)  do  artigo  24.º  da  Lei  n.º  159/2012,  de  14  de  setembro,  bem  como
da  alínea  d)  do  n.º  2  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  na  redação  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,
de  11  de  janeiro,  proponho  que  a  CML  delibere:

a)  Aprovar  as  Normas  do  Programa  de  Renda  Convencionada  em  Anexo  1  a  esta  proposta  e  que  dela  fazem  parte  integrante,
condicionando  a  sua  entrada  em  vigor  à  aprovação  da  Proposta  n.º  489/2012  pela  Assembleia  Municipal;

b)  Dar  conhecimento  desta  deliberação  à  Assembleia  Municipal.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor,  1  voto  contra  e  4  abstenções.)

Anexo  1 -  Normas  do  Programa  de  Renda  Convencionada.

Anexo  2 - Ficha  da  ITE  municipal.

Anexo  3 - Minuta  de  contrato  de  arrendamento  com  obras  a  realizar  pelo  inquilino.

Anexo  4 - Minuta  de  contrato  de  arrendamento  sem  obras  a  realizar  pelo  inquilino.
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